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Síntese do processo
Na origem, foi transmitida PER/DCOMP, em 15/12/2003, de crédito referente a valor que teria sido recolhido a maior ou indevidamente, em 15/10/2003, a título de PIS, do período de apuração 09/2003, com débito da Contribuição para COFINS, do período de apuração 11/2003.
O despacho decisório não homologou a compensação diante da inexistência do crédito declarado, uma vez que o pagamento indicado como indevido foi utilizado integralmente para a quitação de outros débitos do contribuinte, conforme a DCTF original. 
O contribuinte alegou que, após a apresentação do PER/DCOMP, retificou a DCTF, o que gerou a inexistência de débito de PIS não cumulativo, daí o pagamento indevido. Mais de 4 anos após a transmissão do PER/DCOMP, em 20/05/2008, na mesma data em que foi emitido o despacho decisório, houve a retificação da DCTF, reduzindo a zero o saldo a pagar do referido débito de PIS.
A 4ª Turma da DRJ/RJ2 (e-fls. 81-s), Acórdão n°13-36.349, negou provimento à manifestação de inconformidade, pois �a interessada alega ter havido uma redução do valor da Contribuição para o PIS devida em 08/2003, sem justificar o motivo, nem demonstrar contabilmente como apurou o novo valor, o que deveria ter feito, haja vista ser ônus desta a apresentação de tal demonstração em sua manifestação de inconformidade�. Da ementa constou:
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
O contribuinte deve instruir a peça impugnatória com todos os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão, exceto em situações específicas previstas na legislação pertinente.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ALEGAÇÃO SEM PROVAS.
Cabe ao contribuinte no momento da apresentação da manifestação de inconformidade trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos que alega.
MULTA DE MORA.
A mora surge com o inadimplemento da obrigação no prazo fixado para o seu vencimento.
JUROS DE MORA.
O CTN expressamente determina a aplicação de juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento.
DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE COBRANÇA. APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA.
Não se inclui dentre as atribuições das turmas das DRJ a apreciação de pedidos de cancelamento de PER/DCOMP e de cobrança.
Em Recurso Voluntário, a empresa sustentou a legitimidade de seu direito creditório, com as seguintes razões: 
(i) Impossibilidade de a DRJ inovar na análise da compensação após o despacho decisório. 
(ii) Necessidade de homologar a compensação quando comprovada a invalidade dos fundamentos do despacho decisório (Teoria dos Motivos Determinantes).
(iii) Desnecessidade de justificativa para retificação da DCTF por ausência de fundamento legal. 
O Acórdão n° 3402-007.108 negou provimento ao Recurso Voluntário, com a seguinte ementa: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/09/2003 a 30/09/2003 
DESPACHO DECISÓRIO. DCTF VIGENTE. RETIFICAÇÃO. ELEMENTOS MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS. 
Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova, com documentos e livros fiscais e contábeis, eventual erro nesta Declaração. 
Cabe à recorrente impugnante apresentar os elementos modificativos ou extintivos da decisão recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto n° 70.235/72 e do art. 36 da Lei n° 9.784 99. 
DESPACHO DECISÓRIO. ACÓRDÃO DA DRJ. INOVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
O despacho decisório não necessita ter os mesmos fundamentos do acórdão da DRJ. O despacho decisório é a resposta da autoridade administrativa ao pleito da contribuinte no PER/DCOMP. O acórdão da DRJ é a resposta à manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte. 
No caso, os fundamentos do despacho decisório são no sentido de não reconhecer o direito creditório alegado no PER/DCOMP com base nas informações até então transmitidas ao Fisco pela contribuinte. De outra parte, os fundamentos do acórdão da DRJ são no sentido de refutar as alegações da então manifestante diante da ausência de comprovação do crédito alegado em decorrência de retificação da DCTF. 
Recurso Voluntário negado.
O acórdão recorrido entendeu pela falta de liquidez e certeza do crédito, nos termos do art. 170, do CTN. Constou do julgado as seguintes razões, em síntese:
(i) A alegação da recorrente de nulidade do acórdão recorrido não prospera, eis que não houve inovação quanto ao fundamento para não homologar a compensação. Em verdade, a argumentação do julgador a quo é no sentido de que poderia, a seu ver, haver reforma no despacho decisório caso a então impugnante tivesse comprovado a veracidade dos novos dados informados na DCTF retificadora, o que inocorreu no caso. Dessa forma, não se trata de outro fundamento para sustentar o despacho decisório, mas da delimitação de elementos a serem apresentados pela empresa, que seriam suficientes, a critério daquele julgador, para modificar o despacho decisório já proferido.
(ii) Cabia à recorrente apresentar os elementos modificativos ou extintivos da decisão recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 36 da Lei nº 9.784/99. No caso, diante da negativa da autoridade administrativa em reconhecer o direito creditório alegado, deveria a empresa demonstrar a veracidade dos novos dados apresentados na DCTF retificadora dos quais decorreria o direito creditório alegado.
(iii) O fato de a DCTF retificadora ter sido transmitida anteriormente à ciência do despacho decisório pela contribuinte, no entender da Relatora, não altera em nada o fato de que, para que o despacho decisório seja modificado, deve a empresa apresentar elementos suficientes para tal, mais especificamente, acerca da veracidade dos novos dados informados na DCTF dos quais decorreria o seu direito creditório.
(iv) Não se trata de hipótese de não aceitação da retificação de informações na DCTF, mas da necessidade de a contribuinte comprovar o direito creditório alegado com base em tal retificação em contraposição ao despacho decisório, o qual se baseou em informações anteriores fornecidas pela própria contribuinte.
(v) O seu direito creditório não decorre da mera retificação da DCTF.
(vi) O despacho decisório é a resposta da autoridade administrativa ao pleito da contribuinte constante no PER/DCOMP. O acórdão da DRJ é a resposta à manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte. A invocação da teoria dos motivos determinantes também não socorre a recorrente. Se a contribuinte retificou as informações da DCTF após a transmissão do PER/Dcomp, é natural que se altere o fundamento para se reconhecer ou rejeitar o crédito alegado. O despacho decisório foi emitido legitimamente e em conformidade com as informações prestadas pela própria contribuinte até aquele momento e, se, após isso, a contribuinte alterou as informações originais da DCTF, incumbe a ela demonstrar o seu direito creditório com base nas novas informações.
(vii) A autorização para a compensação está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do direito creditório, nos termos do art. 170 do CTN. Se o direito creditório alegado sustenta-se em retificação de DCTF e o despacho decisório analisou outra DCTF é consequência natural que a veracidade da retificação precisa ser comprovada para fins de reconhecimento do direito creditório.
Em seguida, foram interpostos Embargos de Declaração (e-fls. 337-348), que foram rejeitados no Despacho de Admissibilidade de e-fls. 353-357.
O Contribuinte interpôs o Recurso Especial de e-fls. 372-400, no qual aponta a divergência jurisprudencial, no tocante à orientação adotada pelo acórdão ora recorrido relativa aos efeitos a serem conferidos à DCTF-Retificadora transmitida anteriormente à ciência do despacho decisório, entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas nº 1101-00.470 e 3803-006.690, cujas ementas transcreve-se a seguir:
Acórdão 1101-00.470 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Exercício:1998 
RETIFICAÇÃO DE DCTF. DISPENSA DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA DA RETIFICAÇÃO. - O sistema jurídico não exige que o contribuinte tenha de comprovar a razão de sua retificação de DCTF, salvo nos casos expressamente previstos em lei.
Acórdão 3803-006.690 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/12/1999 a 31/12/1999 
DESPACHO DECISÓRIO. NÃO APRECIAÇÃO DA DCTF RETIFICADORA. CANCELAMENTO. 
Deve ser cancelado o despacho decisório, para que um outro seja proferido, observando-se as informações prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado.
Sustenta que:
(i) No acórdão recorrido, entendeu-se que, para que a DCTF-Retificadora produzisse efeitos no caso concreto, seria necessário que o contribuinte justificasse o erro que ensejou a retificação, sob pena de não ter seu direito creditório reconhecido. No entanto, no acórdão paradigma, foi decidido que não há base legal que exija justificativa para a retificação da DCTF, nem no CTN, nem na legislação tributária. 
(ii) Basta o contribuinte retificar a declaração, sem ter que, para isso, provar o seu erro anterior. Por esta razão, enquanto no acórdão recorrido o Conselho confirmou a não homologação da compensação, no acórdão paradigma o Conselho reconheceu a validade da retificação da DCTF e a exigência do crédito da empresa, homologando-se a compensação.
(iii) Enquanto no acórdão recorrido a retificação da DCTF anterior à ciência do despacho decisório foi desconsiderada de modo a não implicar a nulidade/o cancelamento do despacho decisório, no acórdão paradigma, prevaleceu o entendimento de que inexiste fundamento jurídico para a desconsideração da retificação da DCTF, ocorrida anteriormente à notificação do sujeito passivo acerca do despacho decisório.
Aponta como legislação tributária cuja interpretação se revela controvertida:
(i) Art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49/20011 que trata da eficácia (substitutiva e automática) a ser atribuída às declarações fiscais retificadoras de impostos e contribuições administrados pela RFB:
MP nº 2.189-49/2001
Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa. 
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.
(ii) Art. 10 da IN RFB nº 786/2007, que disciplinava, à época da transmissão da DCTF-Retificadora pela Recorrente no caso concreto, os efeitos da retificação da DCTF (atualmente, objeto do artigo 16 da IN RFB nº 2005/2021):
IN RFB nº 786/2007
�Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada. 
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições: 
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos; 
II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 
III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada sobre o início de procedimento fiscal.�.
A Fazenda Nacional apresentou as contrarrazões, e-fls. 481-487, manifestando-se pelo não conhecimento do recurso especial, pois não há como se conhecer da divergência jurisprudencial suscitada, uma vez que os colegiados prolatores dos acórdãos recorrido e paradigmas analisaram situações fáticas distintas. O fato da DCTF ter sido retificada antes ou depois do Despacho Decisório tem o condão, por si só, de determinar o desfecho a ser dado à pretensão do contribuinte. Assim, tratando-se de situações distintas, não há como se pretender desfechos semelhantes. E, no mérito, apontou o acerto da decisão pelos fundamentos nela postos.
O r. despacho de admissibilidade, e-fls. 473-479, admitiu o recurso especial do contribuinte, nesses termos:
A decisão recorrida entendeu que cabe ao contribuinte demonstrar os elementos modificativos ou extintivos da decisão que pretende ver reformada, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 e do artigo 36 da Lei nº 9.784/1999. Uma vez que o Despacho Decisório tenha sido proferido antes da retificação da DCTF (ainda que a retificação tenha ocorrido antes da ciência do contribuinte), segundo entendimento que prevaleceu, caberia ao contribuinte não somente proceder à retificação da Declaração, mas, ainda, carrear aos autos as provas do direito reclamado. 
Os excertos que seguem, extraídos do voto condutor da decisão recorrida, dão uma boa ideia do panorama identificado pelo Colegiado. 
A situação é basicamente assim: 
a) a contribuinte apresenta PER/DCOMP em 15/12/2003 sob o fundamento de pagamento indevido, o qual, no entanto, estava sendo utilizado para quitar débito de PIS da contribuinte (PA 09/2003) informado em DCTF vigente naquela data, no valor de R$1.415.366,67; 
b) mais de 4 anos após a transmissão do PER/DCOMP, em 20/05/2008, na mesma data em que foi emitido o despacho decisório, a contribuinte retifica a DCTF, reduzindo a zero o saldo a pagar do referido débito de PIS de forma a tornar o pagamento antes vinculado a tal débito pretensamente indevido; 
c) a recorrente entende que o seu direito creditório decorreria da mera retificação da DCTF e não poderiam os julgadores ou a autoridade administrativa lhe exigir a comprovação do crédito alegado. 
Argumenta a recorrente que não teria apresentado tais documentos porque em nenhum momento a apuração realizada foi questionada. Mas é claro que não poderia a contribuinte ter sido questionada pela fiscalização. O despacho decisório foi emitido considerando as informações anteriores da DCTF então vigente, da qual não decorreria qualquer direito creditório, razão pela qual o seu pleito foi, de pronto, indeferido. 
O Acórdão paradigma nº 1101-00.470 está assim ementado: 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Exercício:1998 
RETIFICAÇÃO DE DCTF. DISPENSA DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA DA RETIFICAÇÃO. - O sistema jurídico não exige que o contribuinte tenha de comprovar a razão de sua retificação de DCTF, salvo nos casos expressamente previstos em lei. 
São fundamentos da decisão. 
Conforme se vê no despacho decisório (proc.-fl. 8), datado de 14/02/2008, a única explicação dada ao contribuinte para a denegação do pedido de compensação é a informação de que o DARF está integralmente vinculado a débito de CSLL de outubro de 1998. Não há qualquer a informação a respeito das fontes de dados pelas quais a DRF considerou o DARF integralmente utilizado para quitação do débito, nem porque sua DCTF retificadora foi desconsiderada. Tal situação, caracterizaria cerceamento de defesa, e implicaria em nulidade do despacho, nos termos do inciso II, do art. 59, do Decreto n° 70,235, de 1972, in verbis: 
(...) 
Porém, o mesmo dispositivo legal citado determina, no seu § 3°, que não se deve declarar a nulidade se for possível decidir no mérito a favor do sujeito passivo. Deste modo, cabe analisar a situação sob julgamento. Frente à ausência de informação sobre a origem da informação pela qual a DRF concluiu que o DARF estaria integralmente vinculado ao débito, só se poderia supor que esta fonte fosse uma das declarações apresentadas pela empresa: ou sua DIPJ, ou sua DCTF, ou ambas. Por isso, parece adequado que, na sua manifestação de inconformidade, o contribuinte tenha alertado a DRJ de que havia retificado sua DCTF, em 28/11/2003, enfatizando que os dados constantes da retificadora deixavam claro o seu direito ao crédito pleiteado. Além disto, o contribuinte fez constar da sua manifestação de inconformidade cópia da sua DCTF retificadora. 
Com este quadro, graças a imprecisão da DRF só se poderia fazer suposições. Por exemplo, seria possível supor que o despacho decisório da DRF tivesse adotado as informações da DCTF retificada e não as informações da retificadora, embora o despacho tenha sido de 2008 e a DCTF retificadora de 2003. Nessa linha, seria razoável supor que a DRJ levasse em consideração a DCTF retificadora, no seu julgamento. Mas, não foi assim que a DRJ decidiu. 
A DRJ desconsiderou a DCTF retificadora com uma única alegação. Argumentou que a retificação de DCTF só é cabível com a comprovação do erro em que se fundamente. Porém, fez a afirmação sem citar qualquer base legal que a respaldasse. 
O Acórdão paradigma nº 3803-006.690 está assim ementado: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/12/1999 a 31/12/1999 
DESPACHO DECISÓRIO. NÃO APRECIAÇÃO DA DCTF RETIFICADORA. CANCELAMENTO. 
Deve ser cancelado o despacho decisório, para que um outro seja proferido, observando-se as informações prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado. 
São fundamentos da decisão. 
De pronto, registre-se que, junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa anterior à emissão e à ciência do despacho decisório, eventos esses ocorridos, respectivamente, em 12/08/2008 e 20/08/2008, não tendo tal declaração sido objeto de apreciação por parte da repartição de origem ou da Delegacia de Julgamento. 
Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de pedidos de restituição/ressarcimento e de declarações de compensação, deva prevalecer o princípio do dispositivo, no sentido de que a atividade probatória é ônus do pleiteante, não se pode ignorar que, no presente caso, as informações adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora não foram consideradas pela Administração tributária na prolação do despacho decisório sobre o qual se controverte nos autos. 
No momento da emissão do despacho decisório, a base de dados da Receita Federal já refletia a nova situação fática declarada pelo sujeito passivo. 
Nos termos do § 1º do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 786, de 2007, vigente à época da transmissão da declaração de compensação, �[a] DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores.�.
Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Código Tributário Nacional (CTN), que disciplinam o lançamento por declaração, aplicáveis, a meu ver, subsidiariamente, ao lançamento por homologação (já que no disciplinamento deste último tipo de lançamento não se faz referência à retificação da declaração), é possível concluir que, em momento anterior à notificação do sujeito passivo, a este é assegurado o direito de retificar as informações até então prestadas à autoridade administrativa, o que, por outro lado, não exclui o ônus de comprovação das alterações promovidas. 
(...) 
No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN e na forma prescrita na IN RFB nº 900/2008. Portanto, deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito creditório pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensações realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrário, ou seja, não apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior ao pleiteado, dar ciência de sua decisão à recorrente, abrindo-lhe prazo para apresentação de manifestação de inconformidade. (Processo nº 10166.911472/200905, fl. 208)
Cotejo dos arestos confrontados 
O cotejo das decisões confrontadas evidencia, de um lado, uma importante diferença entre as circunstâncias fáticas enfrentadas pelo Colegiado prolator da decisão recorrida e aquelas enfrentadas pelos Colegiados prolatores das decisões paradigma e, de outro, a despeito desta, o dissenso jurisprudencial acerca do dever de comprovação do direito frente à evidência de que a declaração prestada pelo contribuinte foi modificada. 
Em relação ao primeiro, o que se observa é que somente o acórdão recorrido enfrentou situação na qual o Despacho Decisório foi proferido antes da retificação da DCTF. Os fundamentos declinados nos votos dos dois acórdãos paradigma deixam claro que a retificação havia acontecido em data bem anterior ao Despacho. Sem dúvida, trata-se de uma diferença relevante. 
Contudo, entendo que as razões de decidir presentes nos votos dos dois acórdãos paradigma transmitem a ideia de que, no entender das Turmas de Julgamento, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ciente de que o contribuinte retificou a DCTF, deve levar o fato em consideração e não, sob o fundamento de ausência de provas até então não exigidas, negar-lhe o direito sumariamente. 
É verdade que não é tarefa fácil extrair das decisões paragonadas qual consideram ser a data limite para retificação das DCTF. Contudo, na ausência dessa informação, é possível depreender dos votos o entendimento de que a Secretaria da Receita Federal não deve desconhecer que o contribuinte procedeu à retificação, denegando o pleito por falta de comprovação direito retratado na DCTF retificadora. Em lugar disso, deve manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensações realizadas e declaradas pela recorrente.
Em seguida, os autos foram distribuídos a esta Relatora para inclusão em pauta.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
A divergência reside nos efeitos conferidos à DCTF-Retificadora em relação aos créditos objetos de compensação. 
No caso concreto, o contribuinte apresentou PER/DCOMP, em 15/12/2003, sob o fundamento de pagamento indevido. Mais de 4 anos após a transmissão do PER/DCOMP, em 20/05/2008, na mesma data em que foi emitido o despacho decisório, a contribuinte retifica a DCTF, reduzindo a zero o saldo a pagar do referido débito de PIS, de forma a tornar o pagamento antes vinculado a tal débito, indevido. Assim, o despacho decisório foi emitido com a análise das informações da DCTF original. 
O acórdão recorrido consignou que, necessariamente, a apresentação de DCTF retificadora demanda a apresentação do suporte probatório correspondente à demonstração do erro, como se vê nas razões do voto condutor:
(i) Cabia à recorrente apresentar os elementos modificativos ou extintivos da decisão recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 36 da Lei nº 9.784/99. No caso, diante da negativa da autoridade administrativa em reconhecer o direito creditório alegado, deveria a empresa demonstrar a veracidade dos novos dados apresentados na DCTF retificadora dos quais decorreria o direito creditório alegado.
(ii) O fato de a DCTF retificadora ter sido transmitida anteriormente à ciência do despacho decisório pela contribuinte, no entender da Relatora, não altera em nada o fato de que, para que o despacho decisório seja modificado, deve a empresa apresentar elementos suficientes para tal, mais especificamente, acerca da veracidade nos novos dados informados na DCTF dos quais decorreria o seu direito creditório.
(iii) Não se trata de hipótese de não aceitação da retificação de informações na DCTF, mas da necessidade de a contribuinte comprovar o direito creditório alegado com base em tal retificação em contraposição ao despacho decisório, o qual se baseou em informações anteriores fornecidas pela própria contribuinte.
(iv) O seu direito creditório não decorre da mera retificação da DCTF.
Já nos paradigmas, a DCTF retificadora foi transmitida anteriormente à emissão de qualquer ato da Administração tributária tendente a confirmar ou não os dados anteriormente declarados, tendo os arestos concluído pela necessidade de certificação das informações da Retificadora, independente do motivo da retificação, como se vê nos trechos das decisões transcritos a seguir:
Acórdão Paradigma nº 1101-00.470
Com este quadro, graças a imprecisão da DRF só se poderia fazer suposições. Por exemplo, seria possível supor que o despacho decisório da DRF tivesse adotado as informações da DCTF retificada e não as informações da retificadora, embora o despacho tenha sido de 2008 e a DCTF retificadora de 2003. Nessa linha, seria razoável supor que a DRJ levasse em consideração a DCTF retificadora, no seu julgamento. Mas, não foi assim que a DRJ decidiu. 
Acórdão Paradigma nº 3803-006.690
De pronto, registre-se que, junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa anterior à emissão e à ciência do despacho decisório, eventos esses ocorridos, respectivamente, em 12/08/2008 e 20/08/2008, não tendo tal declaração sido objeto de apreciação por parte da repartição de origem ou da Delegacia de Julgamento. 
Trata-se de situações fáticas distintas. O próprio despacho de admissibilidade do Recurso Especial identificou a diferença fática entre os julgados:
Cotejo dos arestos confrontados 
O cotejo das decisões confrontadas evidencia, de um lado, uma importante diferença entre as circunstâncias fáticas enfrentadas pelo Colegiado prolator da decisão recorrida e aquelas enfrentadas pelos Colegiados prolatores das decisões paradigma e, de outro, a despeito desta, o dissenso jurisprudencial acerca do dever de comprovação do direito frente à evidência de que a declaração prestada pelo contribuinte foi modificada. 
Em relação ao primeiro, o que se observa é que somente o acórdão recorrido enfrentou situação na qual o Despacho Decisório foi proferido antes da retificação da DCTF. Os fundamentos declinados nos votos dos dois acórdãos paradigma deixam claro que a retificação havia acontecido em data bem anterior ao Despacho. Sem dúvida, trata-se de uma diferença relevante. 
Contudo, entendo que as razões de decidir presentes nos votos dos dois acórdãos paradigma transmitem a ideia de que, no entender das Turmas de Julgamento, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ciente de que o contribuinte retificou a DCTF, deve levar o fato em consideração e não, sob o fundamento de ausência de provas até então não exigidas, negar-lhe o direito sumariamente. 
É verdade que não é tarefa fácil extrair das decisões paragonadas qual consideram ser a data limite para retificação das DCTF. Contudo, na ausência dessa informação, é possível depreender dos votos o entendimento de que a Secretaria da Receita Federal não deve desconhecer que o contribuinte procedeu à retificação, denegando o pleito por falta de comprovação direito retratado na DCTF retificadora. Em lugar disso, deve manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensações realizadas e declaradas pela recorrente.
Observa-se que não há similitude fática, porquanto a retificação da DCTF antes ou depois do Despacho Decisório determina a solução a ser dada à pretensão do contribuinte. No acórdão recorrido a DCTF-Retificadora foi transmitida após emissão do Despacho Decisório, já nos paradigmas a DCTF-Retificadora foi transmitida antes de qualquer análise da compensação pela autoridade fiscal.
Assim, o Recurso Especial não pode ser conhecido, diante da ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas, pois não resta demonstrada a divergência jurisprudencial suscitada, pressuposto do art. 67, § 8º, do Anexo II, do RICARF.
Conclusão
Do exposto, voto por não conhecer do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte. 
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro, Relatora 
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SINTESE DO PROCESSO

Na origem, foi transmitida PER/DCOMP, em 15/12/2003, de crédito referente a
valor que teria sido recolhido a maior ou indevidamente, em 15/10/2003, a titulo de PIS, do
periodo de apuracdo 09/2003, com débito da Contribuicdo para COFINS, do periodo de apuragéo
11/2003.

O despacho decisério ndo homologou a compensacao diante da inexisténcia do
crédito declarado, uma vez que o pagamento indicado como indevido foi utilizado integralmente
para a quitacdo de outros débitos do contribuinte, conforme a DCTF original.

O contribuinte alegou que, ap6s a apresentacdo do PER/DCOMP, retificou a
DCTF, o que gerou a inexisténcia de débito de PIS ndo cumulativo, dai o pagamento indevido.
Mais de 4 anos ap0s a transmissdo do PER/DCOMP, em 20/05/2008, na mesma data em que foi
emitido o despacho decisério, houve a retificacdo da DCTF, reduzindo a zero o saldo a pagar do
referido débito de PIS.

A 42 Turma da DRJ/RJ2 (e-fls. 81-s), Acorddo n°13-36.349, negou provimento a
manifestacdo de inconformidade, pois “a interessada alega ter havido uma reducdo do valor da
Contribuicdo para o PIS devida em 08/2003, sem justificar o motivo, nem demonstrar
contabilmente como apurou o novo valor, o que deveria ter feito, haja vista ser énus desta a
apresentacdo de tal demonstragdo em sua manifestacdo de inconformidade”. Da ementa
constou:

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.

O contribuinte deve instruir a peca impugnatéria com todos os documentos
comprobatérios de suas alegagdes, sob pena de preclusdo, exceto em situacdes
especificas previstas na legislacdo pertinente.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ALEGAGCAO SEM PROVAS.

Cabe ao contribuinte no momento da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade
trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos
que alega.

MULTA DE MORA.

A mora surge com o inadimplemento da obrigacdo no prazo fixado para o seu
vencimento.

JUROS DE MORA.

O CTN expressamente determina a aplicagdo de juros de mora sobre o crédito tributéario
ndo integralmente pago no vencimento.

DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PER/DCOMP. PEDIDO DE
CANCELAMENTO DE COBRANCA. APRECIACAO. COMPETENCIA.

N&o se inclui dentre as atribuicdes das turmas das DRJ a apreciacdo de pedidos de
cancelamento de PER/DCOMP e de cobranca.

Em Recurso Voluntario, a empresa sustentou a legitimidade de seu direito
creditério, com as seguintes razdes:
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(i) Impossibilidade de a DRJ inovar na analise da compensacéo apds o despacho
decisorio.

(if) Necessidade de homologar a compensacdo quando comprovada a invalidade
dos fundamentos do despacho decisorio (Teoria dos Motivos Determinantes).

(iii) Desnecessidade de justificativa para retificacdo da DCTF por auséncia de
fundamento legal.

O Aco6rddo n° 3402-007.108 negou provimento ao Recurso Voluntario, com a
seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/09/2003 a 30/09/2003

DESPACHO DECISORIO. DCTF VIGENTE. RETIFICACAO. ELEMENTOS
MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS.

N&o é liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a
maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF
e a contribuinte ndo prova, com documentos e livros fiscais e contabeis, eventual erro
nesta Declaragdo.

Cabe a recorrente impugnante apresentar os elementos modificativos ou extintivos da
decisdo recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto n° 70.235/72 e do art. 36 da Lei n°
9.784 99.

DESPACHO DECISORIO. ACORDAO DA DRJ. INOVAGAO. NAO
OCORRENCIA.

O despacho decisério ndo necessita ter os mesmos fundamentos do acérddo da DRJ. O
despacho decisério é a resposta da autoridade administrativa ao pleito da contribuinte no
PER/DCOMP. O ac6rddo da DRJ é a resposta a manifestacdo de inconformidade
apresentada pela contribuinte.

No caso, os fundamentos do despacho decisorio sdo no sentido de ndo reconhecer o
direito creditorio alegado no PER/DCOMP com base nas informacGes até entdo
transmitidas ao Fisco pela contribuinte. De outra parte, os fundamentos do acérddo da
DRJ séo no sentido de refutar as alegagdes da entdo manifestante diante da auséncia de
comprovagdo do crédito alegado em decorréncia de retificacdo da DCTF.

Recurso Voluntario negado.

O acoérdéo recorrido entendeu pela falta de liquidez e certeza do crédito, nos
termos do art. 170, do CTN. Constou do julgado as seguintes razdes, em sintese:

(i) A alegacao da recorrente de nulidade do acordao recorrido ndo prospera, eis
que ndo houve inovagdo quanto ao fundamento para ndo homologar a compensacdo. Em
verdade, a argumentacdo do julgador a quo é no sentido de que poderia, a seu ver, haver reforma
no despacho decisério caso a entdo impugnante tivesse comprovado a veracidade dos novos
dados informados na DCTF retificadora, o que inocorreu no caso. Dessa forma, ndo se trata de
outro fundamento para sustentar o despacho decisério, mas da delimitacdo de elementos a serem
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apresentados pela empresa, que seriam suficientes, a critério daquele julgador, para modificar o
despacho decisorio ja proferido.

(if) Cabia a recorrente apresentar os elementos modificativos ou extintivos da
decisdo recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 e do art. 36 da Lei n°® 9.784/99.
No caso, diante da negativa da autoridade administrativa em reconhecer o direito creditério
alegado, deveria a empresa demonstrar a veracidade dos novos dados apresentados na DCTF
retificadora dos quais decorreria o direito creditorio alegado.

(iii) O fato de a DCTF retificadora ter sido transmitida anteriormente a ciéncia do
despacho decisorio pela contribuinte, no entender da Relatora, ndo altera em nada o fato de que,
para que o despacho decisorio seja modificado, deve a empresa apresentar elementos suficientes
para tal, mais especificamente, acerca da veracidade dos novos dados informados na DCTF dos
quais decorreria o seu direito creditdrio.

(iv) Néo se trata de hipotese de ndo aceitacdo da retificacdo de informacbes na
DCTF, mas da necessidade de a contribuinte comprovar o direito creditorio alegado com base
em tal retificacdo em contraposicdo ao despacho decisério, o qual se baseou em informacGes
anteriores fornecidas pela propria contribuinte.

(v) O seu direito creditorio ndo decorre da mera retificacdo da DCTF.

(vi) O despacho decisorio é a resposta da autoridade administrativa ao pleito da
contribuinte constante no PER/DCOMP. O acoérddao da DRJ é a resposta a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela contribuinte. A invocacgdo da teoria dos motivos determinantes
também ndo socorre a recorrente. Se a contribuinte retificou as informacdes da DCTF apds a
transmissao do PER/Dcomp, é natural que se altere o fundamento para se reconhecer ou rejeitar
o crédito alegado. O despacho decisorio foi emitido legitimamente e em conformidade com as
informacgdes prestadas pela propria contribuinte até aquele momento e, se, apds isso, a
contribuinte alterou as informacdes originais da DCTF, incumbe a ela demonstrar o seu direito
creditério com base nas novas informacoes.

(vii) A autorizacdo para a compensacao estd condicionada a comprovacao da
certeza e liquidez do direito creditorio, nos termos do art. 170 do CTN. Se o direito creditdrio
alegado sustenta-se em retificacdo de DCTF e o despacho decisorio analisou outra DCTF é
consequéncia natural que a veracidade da retificacdo precisa ser comprovada para fins de
reconhecimento do direito creditdrio.

Em seguida, foram interpostos Embargos de Declaracdo (e-fls. 337-348), que
foram rejeitados no Despacho de Admissibilidade de e-fls. 353-357.

O Contribuinte interpds o Recurso Especial de e-fls. 372-400, no qual aponta a
divergéncia jurisprudencial, no tocante a orientacdo adotada pelo acordao ora recorrido relativa
aos efeitos a serem conferidos & DCTF-Retificadora transmitida anteriormente a ciéncia do
despacho decisorio, entre o acordao recorrido e os acordaos paradigmas n° 1101-00.470 e 3803-
006.690, cujas ementas transcreve-se a seguir:

Acotrdao 1101-00.470

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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Exercicio:1998

RETIFICA(;E\O DE DCTF. DISPENSA DE COMPROVACAO DA CAUSA DA
RETIFICACADO. - O sistema juridico ndo exige gue o contribuinte tenha de comprovar
a razdo de sua retificacdo de DCTF, salvo nos casos expressamente previstos em lei.

Acdrddo 3803-006.690
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragéo: 01/12/1999 a 31/12/1999

DESPACHO DECISORIO. NAO APRECIACAO DA DCTF RETIFICADORA.
CANCELAMENTO.

Deve ser cancelado o despacho decisério, para gue um outro seja proferido, observando-
se as informacdes prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente a ciéncia
do despacho decisério, sem prejuizo da realizacdo de diligéncias que se mostrarem
necessarias a apuracdo da liquidez e da certeza do direito creditério pleiteado.

Sustenta que:

(i) No acorddo recorrido, entendeu-se que, para que a DCTF-Retificadora
produzisse efeitos no caso concreto, seria necessario que o contribuinte justificasse o erro que
ensejou a retificacdo, sob pena de ndo ter seu direito creditério reconhecido. No entanto, no
acordao paradigma, foi decidido que ndo héa base legal que exija justificativa para a retificacdo da
DCTF, nem no CTN, nem na legislacédo tributaria.

(i) Basta o contribuinte retificar a declaracdo, sem ter que, para isso, provar o seu
erro anterior. Por esta razdo, enquanto no acorddo recorrido o Conselho confirmou a nao
homologacdo da compensacdo, no acorddo paradigma o Conselho reconheceu a validade da
retificacdo da DCTF e a exigéncia do crédito da empresa, homologando-se a compensacao.

(iif) Enquanto no acorddo recorrido a retificacdo da DCTF anterior a ciéncia do
despacho decisorio foi desconsiderada de modo a ndo implicar a nulidade/o cancelamento do
despacho decisorio, no acorddo paradigma, prevaleceu o entendimento de que inexiste
fundamento juridico para a desconsideracdo da retificacdo da DCTF, ocorrida anteriormente a
notificacdo do sujeito passivo acerca do despacho decisorio.

Aponta como legislacdo tributaria cuja interpretacdo se revela controvertida:

(i) Art. 18 da Medida Provisoria n® 2.189-49/20011 que trata da eficacia
(substitutiva e automaética) a ser atribuida as declaragdes fiscais retificadoras de impostos e
contribui¢6es administrados pela RFB:

MP n° 2.189-49/2001

Art. 18. A retificacdo de declaracdo de impostos e contribuicBes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, nas hipoteses em que admitida, terd a mesma natureza da
declaracdo originariamente apresentada, independentemente de autorizacdo pela
autoridade administrativa.

Paragrafo Unico. A Secretaria da Receita Federal estabelecera as hipoteses de
admissibilidade e os procedimentos aplicaveis a retificacao de declaracéo.
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(ii) Art. 10 da IN RFB n° 786/2007, que disciplinava, a época da transmissdo da
DCTF-Retificadora pela Recorrente no caso concreto, os efeitos da retificagdo da DCTF
(atualmente, objeto do artigo 16 da IN RFB n° 2005/2021):

IN RFB n° 786/2007

“Art. 11. A alteragdo das informagdes prestadas em DCTF sera efetuada mediante
apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com observancia das mesmas normas
estabelecidas para a declaracao retificada.

§ 1° A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, e servird para declarar novos débitos,
aumentar ou reduzir os valores de débitos j& informados ou efetivar qualquer alteragdo
nos créditos vinculados.

§ 2° A retificagdo ndo produzird efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos
relativos a impostos e contribuicdes:

I - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados @ PGFN para inscricdo em DAU, nos
casos em que importe alteracdo desses saldos;

Il - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos as
informacdes indevidas ou ndo comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento,
parcelamento, compensacdo ou suspensdo de exigibilidade, ja tenham sido enviados a
PGFN para inscricdo em DAU; ou

Il - em relagdo aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada sobre o inicio de
procedimento fiscal.”.

A Fazenda Nacional apresentou as contrarrazdes, e-fls. 481-487, manifestando-se
pelo ndo conhecimento do recurso especial, pois ndo hd como se conhecer da divergéncia
jurisprudencial suscitada, uma vez que os colegiados prolatores dos acorddos recorrido e
paradigmas analisaram situac@es faticas distintas. O fato da DCTF ter sido retificada antes ou
depois do Despacho Decisério tem o conddo, por si s6, de determinar o desfecho a ser dado a
pretensdo do contribuinte. Assim, tratando-se de situac@es distintas, ndo ha como se pretender
desfechos semelhantes. E, no mérito, apontou o acerto da decisdo pelos fundamentos nela postos.

O r. despacho de admissibilidade, e-fls. 473-479, admitiu o recurso especial do
contribuinte, nesses termos:

A decisdo recorrida entendeu que cabe ao contribuinte demonstrar os elementos
modificativos ou extintivos da decisdo que pretende ver reformada, nos termos do artigo
16 do Decreto n° 70.235/72 e do artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999. Uma vez que o
Despacho Decisorio tenha sido proferido antes da retificagdo da DCTF (ainda que a
retificacdo tenha ocorrido antes da ciéncia do contribuinte), segundo entendimento que
prevaleceu, caberia ao contribuinte ndo somente proceder a retificagdo da Declaragdo,
mas, ainda, carrear aos autos as provas do direito reclamado.

Os excertos que seguem, extraidos do voto condutor da decisdo recorrida, ddo uma boa
ideia do panorama identificado pelo Colegiado.

A situacdo é basicamente assim:

a) a contribuinte apresenta PER/DCOMP em 15/12/2003 sob o fundamento de
pagamento indevido, o qual, no entanto, estava sendo utilizado para quitar débito de PIS
da contribuinte (PA 09/2003) informado em DCTF vigente naquela data, no valor de
R$1.415.366,67;



Fl. 7 do Acérddo n.® 9303-014.270 - CSRF/32 Turma
Processo n°® 15374.904137/2008-20

b) mais de 4 anos apdés a transmissdo do PER/DCOMP, em 20/05/2008, na mesma data
em que foi emitido o despacho decisorio, a contribuinte retifica a DCTF, reduzindo a
zero o saldo a pagar do referido débito de PIS de forma a tornar o pagamento antes
vinculado a tal débito pretensamente indevido;

c) a recorrente entende que o seu direito creditério decorreria da mera retificacdo da
DCTF e ndo poderiam os julgadores ou a autoridade administrativa lhe exigir a
comprovagdo do crédito alegado.

Argumenta a recorrente que ndo teria apresentado tais documentos porque em nenhum
momento a apuracdo realizada foi questionada. Mas é claro que ndo poderia a
contribuinte ter sido questionada pela fiscalizacdo. O despacho decisoério foi emitido
considerando as informac6es anteriores da DCTF entdo vigente, da qual ndo decorreria
qualquer direito creditério, razédo pela qual o seu pleito foi, de pronto, indeferido.

O Aco6rddo paradigma n° 1101-00.470 esté assim ementado:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Exercicio:1998

RETIFICAQEO DE DCTF. DISPENSA DE COMPROVACAO DA CAUSA DA
RETIFICACAO. - O sistema juridico ndo exige que o contribuinte tenha de comprovar
a razédo de sua retificacdo de DCTF, salvo nos casos expressamente previstos em lei.

Sao fundamentos da decisao.

Conforme se vé no despacho decisério (proc.-fl. 8), datado de 14/02/2008, a Unica
explicacdo dada ao contribuinte para a denega¢do do pedido de compensagdo é a
informagdo de que o DARF esta integralmente vinculado a débito de CSLL de outubro
de 1998. Ndo ha qualquer a informacdo a respeito das fontes de dados pelas quais a
DRF considerou 0 DARF integralmente utilizado para quitacdo do débito, nem porque
sua DCTF retificadora foi desconsiderada. Tal situacéo, caracterizaria cerceamento de
defesa, e implicaria em nulidade do despacho, nos termos do inciso Il, do art. 59, do
Decreto n° 70,235, de 1972, in verbis:

()

Porém, o mesmo dispositivo legal citado determina, no seu § 3°, que ndo se deve
declarar a nulidade se for possivel decidir no mérito a favor do sujeito passivo. Deste
modo, cabe analisar a situa¢do sob julgamento. Frente & auséncia de informacéao sobre a
origem da informacéo pela qual a DRF concluiu que o DARF estaria integralmente
vinculado ao débito, s6 se poderia supor que esta fonte fosse uma das declaracdes
apresentadas pela empresa: ou sua DIPJ, ou sua DCTF, ou ambas. Por isso, parece
adequado que, na sua manifestagdo de inconformidade, o contribuinte tenha alertado a
DRJ de que havia retificado sua DCTF, em 28/11/2003, enfatizando que os dados
constantes da retificadora deixavam claro o seu direito ao crédito pleiteado. Além disto,
0 contribuinte fez constar da sua manifestacdo de inconformidade cdpia da sua DCTF
retificadora.

Com este quadro, gracas a imprecisdo da DRF sé se poderia fazer suposi¢cdes. Por
exemplo, seria possivel supor que o despacho decisério da DRF tivesse adotado as
informacBes da DCTF retificada e ndo as informacdes da retificadora, embora o
despacho tenha sido de 2008 e a DCTF retificadora de 2003. Nessa linha, seria razoavel
supor que a DRJ levasse em consideracdo a DCTF retificadora, no seu julgamento. Mas,
ndo foi assim que a DRJ decidiu.
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A DRJ desconsiderou a DCTF retificadora com uma Unica alegagdo. Argumentou que a
retificacdo de DCTF s6 é cabivel com a comprovagdo do erro em que se fundamente.
Porém, fez a afirmacdo sem citar qualquer base legal que a respaldasse.

O Acérdao paradigma n® 3803-006.690 esta assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/12/1999 a 31/12/1999

DESPACHO DECISORIO. NAO APRECIACAO DA DCTF RETIFICADORA.
CANCELAMENTO.

Deve ser cancelado o despacho decisério, para que um outro seja proferido, observando-
se as informacdes prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente a ciéncia
do despacho decisorio, sem prejuizo da realizagdo de diligéncias que se mostrarem
necessarias & apuracdo da liquidez e da certeza do direito creditério pleiteado.

Sao fundamentos da decisao.

De pronto, registre-se que, junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte
trouxe aos autos copia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa
anterior & emissdo e a ciéncia do despacho decisério, eventos esses ocorridos,
respectivamente, em 12/08/2008 e 20/08/2008, ndo tendo tal declaracdo sido objeto de
apreciacdo por parte da reparticdo de origem ou da Delegacia de Julgamento.

Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito do
interessado, como o de pedidos de restituicdo/ressarcimento e de declaracGes de
compensacdo, deva prevalecer o principio do dispositivo, no sentido de que a atividade
probatéria é 6nus do pleiteante, ndo se pode ignorar que, no presente caso, as
informacdes adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora ndo foram
consideradas pela Administracdo tributaria na prolacdo do despacho decisério sobre o
qual se controverte nos autos.

No momento da emissdo do despacho decisorio, a base de dados da Receita Federal ja
refletia a nova situagdo fatica declarada pelo sujeito passivo.

Nos termos do § 1° do art. 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 786, de 2007, vigente &
época da transmissdo da declaragdo de compensagdo, “[a] DCTF retificadora tera a
mesma natureza da declaracdo originariamente apresentada, substituindo-a
integralmente, e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos j& informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados em
declaragdes anteriores.”.

Valendo-se do disposto no art. 147 e 88 do Codigo Tributario Nacional (CTN), que
disciplinam o langamento por declaracéo, apliciveis, a meu ver, subsidiariamente, ao
lancamento por homologacdo (jA& que no disciplinamento deste Gltimo tipo de
lancamento nédo se faz referéncia a retificacdo da declaracdo), é possivel concluir que,
em momento anterior a notificacdo do sujeito passivo, a este é assegurado o direito de
retificar as informagdes até entdo prestadas a autoridade administrativa, o que, por outro
lado, ndo exclui o énus de comprovacédo das alteracfes promovidas.

()

No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o contribuinte direito a sua
repeticdo, nos termos do art. 165 do CTN e na forma prescrita na IN RFB n°® 900/2008.
Portanto, deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito creditdrio
pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF
retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as
compensacgOes realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrario, ou seja, nao
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apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior ao pleiteado, dar ciéncia de
sua decisdo a recorrente, abrindo-lhe prazo para apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade. (Processo n° 10166.911472/200905, fl. 208)

Cotejo dos arestos confrontados

O cotejo das decisbes confrontadas evidencia, de um lado, uma importante diferenga
entre as circunstancias faticas enfrentadas pelo Colegiado prolator da decisdo recorrida
e aquelas enfrentadas pelos Colegiados prolatores das decisfes paradigma e, de outro, a
despeito desta, o dissenso jurisprudencial acerca do dever de comprovacdo do direito
frente a evidéncia de que a declaracdo prestada pelo contribuinte foi modificada.

Em relacdo ao primeiro, 0 que se observa é gue somente o0 acérdao recorrido enfrentou
situacdo na qual o Despacho Decisério foi proferido antes da retificacdo da DCTF. Os
fundamentos declinados nos votos dos dois acdrddos paradigma deixam claro que a
retificacdo havia acontecido em data bem anterior ao Despacho. Sem duvida, trata-se de
uma diferenca relevante.

Contudo, entendo que as razdes de decidir presentes nos votos dos dois acérdaos
paradigma transmitem a ideia de que, no entender das Turmas de Julgamento, a
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ciente de que o contribuinte retificou a
DCTF, deve levar o fato em consideracdo e ndo, sob o fundamento de auséncia de
provas até entdo ndo exigidas, negar-lhe o direito sumariamente.

E verdade que néo é tarefa facil extrair das decisdes paragonadas qual consideram ser a
data limite para retificacdo das DCTF. Contudo, na auséncia dessa informagdo, é
possivel depreender dos votos o entendimento de que a Secretaria da Receita Federal
ndo deve desconhecer que o contribuinte procedeu a retificacdo, denegando o pleito por
falta de comprovacdo direito retratado na DCTF retificadora. Em lugar disso, deve
manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e,
se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensaces realizadas e
declaradas pela recorrente.

Em seguida, os autos foram distribuidos a esta Relatora para inclusdo em pauta.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

A divergéncia reside nos efeitos conferidos a DCTF-Retificadora em relacdo aos
créditos objetos de compensacao.

No caso concreto, o contribuinte apresentou PER/DCOMP, em 15/12/2003, sob o
fundamento de pagamento indevido. Mais de 4 anos apds a transmissdo do PER/DCOMP, em
20/05/2008, na_mesma data em que foi emitido o despacho decisério, a contribuinte retifica a
DCTF, reduzindo a zero o saldo a pagar do referido debito de PIS, de forma a tornar o
pagamento antes vinculado a tal débito, indevido. Assim, o despacho decisério foi emitido com a
analise das informagdes da DCTF original.

O acorddo recorrido consignou que, necessariamente, a apresentacdo de DCTF
retificadora demanda a apresentacdo do suporte probatorio correspondente a demonstracdo do
erro, como se Vé nas razdes do voto condutor:
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(i) Cabia a recorrente apresentar os elementos modificativos ou extintivos da
decisdo recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 e do art. 36 da Lei n°® 9.784/99.
No caso, diante da negativa da autoridade administrativa em reconhecer o direito creditério
alegado, deveria a empresa demonstrar a veracidade dos novos dados apresentados na DCTF
retificadora dos quais decorreria o direito creditorio alegado.

(ii) O fato de a DCTF retificadora ter sido transmitida anteriormente a ciéncia do
despacho decisorio pela contribuinte, no entender da Relatora, ndo altera em nada o fato de que,
para que o despacho decisorio seja modificado, deve a empresa apresentar elementos suficientes
para tal, mais especificamente, acerca da veracidade nos novos dados informados na DCTF dos
quais decorreria o seu direito creditdrio.

(iii) N&o se trata de hipdtese de ndo aceitacdo da retificacdo de informacdes na
DCTF, mas da necessidade de a contribuinte comprovar o direito creditorio alegado com base
em tal retificacdo em contraposicdo ao despacho decisério, o qual se baseou em informacdes
anteriores fornecidas pela propria contribuinte.

(iv) O seu direito creditorio ndo decorre da mera retificacdo da DCTF.

J& nos paradigmas, a DCTF retificadora foi transmitida anteriormente a emissao
de qualquer ato da Administracdo tributaria tendente a confirmar ou ndo os dados anteriormente
declarados, tendo os arestos concluido pela necessidade de certificacdo das informacdes da
Retificadora, independente do motivo da retificacdo, como se vé nos trechos das decisdes
transcritos a seguir:

Acérdao Paradigma n° 1101-00.470

Com este quadro, gragas a imprecisdo da DRF sé se poderia fazer suposigdes. Por
exemplo, seria possivel supor que o despacho decisorio da DRF tivesse adotado as
informagdes da DCTF retificada e ndo as informacBes da retificadora, embora o
despacho tenha sido de 2008 e a DCTF retificadora de 2003. Nessa linha, seria razoavel
supor que a DRJ levasse em consideragdo a DCTF retificadora, no seu julgamento. Mas,
ndo foi assim que a DRJ decidiu.

Acordao Paradigma n° 3803-006.690

De pronto, registre-se que, junto & Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte
trouxe aos autos copia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa
anterior a emissdo e a ciéncia do despacho decisério, eventos esses ocorridos,
respectivamente, em 12/08/2008 e 20/08/2008, ndo tendo tal declaracdo sido objeto de
apreciacdo por parte da reparticdo de origem ou da Delegacia de Julgamento.

Trata-se de situacdes faticas distintas. O préoprio despacho de admissibilidade do
Recurso Especial identificou a diferenca fatica entre os julgados:

Cotejo dos arestos confrontados

O cotejo das decisbes confrontadas evidencia, de um lado, uma importante diferenga
entre as circunstancias faticas enfrentadas pelo Colegiado prolator da decisdo recorrida
e aquelas enfrentadas pelos Colegiados prolatores das decisfes paradigma e, de outro, a
despeito desta, o dissenso jurisprudencial acerca do dever de comprovacdo do direito
frente a evidéncia de que a declaragéo prestada pelo contribuinte foi modificada.
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Em relacdo ao primeiro, o gue se observa é que somente 0 acérddo recorrido enfrentou
situacdo na qual o Despacho Decisério foi proferido antes da retificacdo da DCTF. Os
fundamentos declinados nos votos dos dois acérddos paradigma deixam claro que a
retificacdo havia acontecido em data bem anterior ao Despacho. Sem duvida, trata-se de
uma diferenca relevante.

Contudo, entendo que as razdes de decidir presentes nos votos dos dois acordaos
paradigma transmitem a ideia de que, no entender das Turmas de Julgamento, a
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ciente de que o contribuinte retificou a
DCTF, deve levar o fato em consideracdo e ndo, sob o fundamento de auséncia de
provas até entdo ndo exigidas, negar-lhe o direito sumariamente.

E verdade que néo é tarefa facil extrair das decisdes paragonadas qual consideram ser a
data limite para retificagdo das DCTF. Contudo, na auséncia dessa informagdo, é
possivel depreender dos votos o entendimento de que a Secretaria da Receita Federal
ndo deve desconhecer que o contribuinte procedeu a retificacdo, denegando o pleito por
falta de comprovacdo direito retratado na DCTF retificadora. Em lugar disso, deve
manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e,
se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensacdes realizadas e
declaradas pela recorrente.

Observa-se que nao ha similitude fatica, porquanto a retificacdo da DCTF antes
ou depois do Despacho Decisério determina a solucéo a ser dada a pretensao do contribuinte. No
acordao recorrido a DCTF-Retificadora foi transmitida ap6s emissdo do Despacho Decisorio, ja
nos paradigmas a DCTF-Retificadora foi transmitida antes de qualquer analise da compensacéo
pela autoridade fiscal.

Assim, o Recurso Especial ndo pode ser conhecido, diante da auséncia de
similitude fatica entre o acérdéo recorrido e os acérddos paradigmas, pois ndo resta demonstrada
a divergéncia jurisprudencial suscitada, pressuposto do art. 67, 8 8°, do Anexo Il, do RICARF.

Concluséo

Do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Especial interposto pelo
Contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro, Relatora



